
1 de 3

SECRETARIA DE RECEPCAO E APOIO _ RJ

Estudo Técnico Preliminar 41/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 09003000010202637

2. Descrição da necessidade

Contratação Direta, mediante Dispensa sem disputa a serviço de limpeza e desentupimento do sistema de esgoto da Unidade Prisional visando atender às 
necessidades do MRE RJ , conforme art. 75 ,Inciso II da Lei 14.133 /2021e decreto 68304/2024). A contratação faz-se necessária para a manutenção do 
sistema de esgoto.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Ministério das Relações Exteriores luiza queiros

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

a) O serviço se enquadra nas características de serviço continuado?

Não, pois trata-se de serviço descontinuado , onde é solicitado quando surge a necessidade.

b) Qual a duração inicial do contrato?

O Contrato é a Nota de Empenho, com validade de 30 dias após a sua emissão.

5. Levantamento de Mercado

Em atendimento ao determinado nos presentes autos e visando dar cumprimento ao contido no artigo 75  inciso II  e Decreto  68.304/2024, informo que 
a PESQUISA DE PREÇOS para o objeto pretendido, foi com a escolha do menor preço ofertado na região desta Unidade Prisional.

6. Descrição da solução como um todo

O serviço de limpeza e desentupimento do sistema de esgoto, tem por finalidade atender as necessidades desta unidade prisional prevista na Lei Geral de 
Licitações n. 14.133 /2021 (art. 75, Inciso IIº).  A contratação em questão dar-se-á por meio de dispensa de licitação sem disputa. Essa forma de 
contratação está de acordo com o Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021e Decreto 68.304/2024.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Valor estimado R$ 1.590,00
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.590,00

Valor (R$): R$ 1.590,00

Descrição Quantidade Valor (R$)

Serviço de Desentupimento 1 R$ 1.590,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica o parcelamento da solução em questão, visto que os serviços são executados em uma única vez.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada a despesa classificada no PTRES nº 380304 – SUPORTE ADMINISTRATIVO EM APOIO CUST.REINTEG.   Natureza de 
Despesa  339039 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERC

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente contratação importará no atingimento dos seguintes resultados:

1. Desobstrução do sistema de esgoto.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica, em razão das particularidades da contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Melhoria no sistema de Estação de Tramento de Esgoto.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

declaro Viável a contratação dos serviços. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


3 de 3

 

 

 

 

LUIZA EMILIA GUIMARAES DE QUEIROS
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

RAFAELA PINTO GUIMARAES VENTURA
Autoridade competente
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